
NION ALBERNAZ 
Prefeito 

João Silva Neto 
Secretário do Gáverno Municipal 

Assessora de Imprensa - 
Sirley de Fitirna,Pliveira Camilo 
Procurador Geral do Município -

Getúlio de Sá Filho 
Auditor Geral -

José da Cunha Nogueira 
Chefe de Gabinete do Prefeito - 

Corivaldo de.  Freitas 
Assessora Especial p/ Assuntos Culturais  . 

Yara Araújo de Souza 
Secretário Especial -

Orion Andrade de Carvalho 
Secretário da Administração -

Lázaro Pires Faleiro 
Secretária da Educação -

Dai ísia Elizabeth Martins Dotes 
Secretário de Finanças - 

Célio Gomes da Silva 
Secretário de Serviços Públicos - 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Secretário de Ação Urbana - 
Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 
Secretário das Comunicações Sociais -
Aniceto Soares Neto 
Instituto do Planejamento Municipal - lplan - 
Fernando Carlos Rabelo 
Centro de Educação, Recreação e Diversões - 
Cerd/Mutirama - 
Carlos Henrique de Queiroz 
Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município - Dermu 
Carlúcio Barbosa Silva 
Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário - Fumdee - 
Adriana Jayme Albemaz 
Superintendente - 
Pedro Celestino da Silva Neto 
Companhia de Urbanização de Goiânia - 
Comurg - 
Sebastião Carlos de Oliveira 

LEIS 
	

PAG. 01 

DECRETOS 
	

PAG. 01 

PORTARIAS 
	

PAG. 06 

CONTRATOS 
	

PAG. 

CONVÉNIOS 
	

PAG. 08 

EDITAIS 
	

PAG. 09 

PU BLICAÇOES DIVERSAS 	 PAG. 

Sumário 
	

1  

DIARIO OFICIAL 
,,:MUNICIPIO DE GOIÂNIA 

—ANO 1.984 

 

No. 764 — 

 

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 1984 

LEI No. 1552 	{21.08.591. 
"Crie o Diário Oficial do Município" 

LEIS 

LEI N9  6.178, DE 22 	 BRO 	1984 

— Autoriza o Chefe do Poder Executivo a realizar 
• operações tie crédito e dá outras providências". 

A CÁMARA 11,1LNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, fun-
damentado na Constituição Federal, na Constituição do Estado de 
Goiás, na Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei 
Estadual n9  8.268, de 11 de julho de 19,77, autorizado a realizar 
operações de crédito, até o montante de 1 SS 5.000.000,00 (cinco 
milhões de dólares) e/ou 708.118 (setecentos e oito mil e cento e 
dezoito) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs. 

Art. 29  - O produto das operações de crédito de que trata o 
artigo anterior será aplicado ent obras e serviços de infra-
estrutura urbana deste Município. 

Art. 39  - Fica igualmente autorizado ao Chefe do Poder 
Executivo oferecer ao Governo Federal, como garantia para a rea-
lização da operação de crédito, cotas do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, que poderão ser utilizadas pelo Banco do Brasil 

S/A, no caso de inadimplência do Município. 
Art. 49  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

abrir, no exercício que se efetivar as operações-de crédito de que 
trata o artigo 19, os créditos adicionais que se fizerem necessário:, 

ao fiel cumprimento da presente lei. 
Art. 59  - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua admi-

nistração direta ou indireta, a liquidar faturas por ele aceitas, emi-

tidas por empresas contratadas para execução de obras, via Con-
corrência Pública e descontadas na rede bancária, acrescidas de 
custos financeiros, quando ocorrer atraso no pagamento previsto 
em contratos. 

Parágrafo único - A autorização de que trata este artigo vi-
gorará até 31 de dezembro de 1985. 

Art. 69 Ficam revogadas as Leis n9s 5.627, de 25 de mar-
ço de 1980, e 5.802, de 19  de setembro de 1981, os artigos 59, da 

Lei n9  6.125. de 08 de junho de 198.1, e 69, da Lei n9 6.134. de 02 
de julho de 1984. e demais disposições ern contrário. 

Art. 	- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
çã.o. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de outubro de 1984. 

MON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Ca() Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalísia Elizabeth Martins Dotes 
lvan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Calejam Cassimiro 

DECRETOS 

DECRETO N9  590. DE 19 DE 01 Ti. Bli.0 DE 1984 

O PREFEITO DE GOLÃ:\ 1A. no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido nu Processo n9 03585/84. RESOLVE con-
siderar autorizada a viagem que o servidor ANTÜN1O ALVES DA 
SILVA, Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, em-
preendeu à cidade de Palmeiras de Goiás, neste Estado. nos dias 
26, 27 e 28 de setembro de 1981, em objeto de serviço desta Pre-
feitura, e. de consequência, com limdamento no inciso 1V, parágra-
fo único. do artigo 59, do Decreto n9 302, de 29 de maio de 1984, 
atribuir-lhe diárias, no valor global de .Cr5 51.000,00 (cinquenta e 
um mil cruzeiros). correndo a despesa à conta de dotação específi-
ca do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias do 
mês de outubro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

- 	João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

• 



A — Atas. balanços, editais, avisos, tornadas de preços, cantor-
públicas, extratos contratuais e outras: 

a.1 — Pagamento à vista cm/coluna 	Cr S 
a.2 — Faturados cm/coluna 	 CrS 

8 — Assinaturas e Avulsos: 
b.1 	Assinatura Anual 	 Cr$ 
b.2 — Assinatura Anual c/ remessa 	CrS 

postal 
b.3 — Avulso ledição do métsl 	 Cr$ 

b.4 — Avulso {edição atrasadal 	 Cr$ 

3.276,00 
3.978.00 

46.800,00 

62.400,00 

325.00 
390.00 
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DECRETO NY 591, DE 19 DE OLTLÁSHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Proces.so nY 91095/84; RESOLVE colo-
car à disposição da Câmara Nlunicipal de Goiânia. com todos os di-
reitos e vantagens de seu cargo e com õnus para a origem, o servi-
dor ROBERTO ROCHA COSTA, ocupante do emprego de Agente 
administrativo, Nível V, Referência 0,1. lutado na Secretaria do Go-
verno Municipal, durante o período de 11 de setembro a 31 de de-
zembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias do 
mês de outubro de 1984.. 

NION A LBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  592, DE 19 DE 01._ TI BRU DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nY 5.15. de 20 de se-
tembro de 1984, que "Abre Crédito Adicional de Natureza Suple-
mentar à Secretaria do Governo Municipal.". 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias do 
mês de outubro de 1984. 

NION A1.11E:RNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto , 
Secretário do Go\ cria, Municipal 

DECRETO N9 593, DE 19 DE OITI 8110 DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo nY 90205/84. RESOLVE colo-
car à disposição da Prefeitura Nlunicipal de Acreúna. neste Estado, 
com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem Ônus para 'a 
origem, a servidora APARECIDA DE ANDRADE, ocupante. dt 
cargo de Professor de Ensino de 19 Fase do IY Grau, Nível I. Refe-
rência 06, lotado na Secretaria da Educação, durante o período de 
10 de setembro a 31 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias do 
mês de outubro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  594, DE 19 DE 01 TI BRU 1)E 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais.. RESOLVE nomear L1 IZ FORTIN1, Procurador Jurídico, 
Nível VIII. para, em comissão. exercer o cargo de Chefe da Procu-
radoria dos Negócios Administrativos, 19  categoria. da Procurado-
ria Geral do Município, a partir de P.)  de outubro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA. aos 19 dias do 
mês de outubro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  595, DE 19 DE OUTUBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo nY 03510/84, RESOLVE exo-

nerar, a pedido, NE1DE TEREZINHA RESENDE DA CUNHA E 
SOUZA do cargo de Fiscal de Tributos Municipais, Nível VIII, Re-

ferência 08, do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Goiânia, a partir de 21 de agos-

to de 1984. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 

mês de outubro de 1984. 

NION,ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  596. DE 19 DE OUTUBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo ttY 90955/84. RESOLVE colo-
car à disposição da Prefeitura Municipal de São Miguel do Ara-
guaia, neste Estado, com todos os direitos e vantagens de seu car-
go e sem ônus para a origem, a servidora MARIA DOMINGAS DA 
SIL1 A. ocupante do emprego de Auxiliar de Serviços Diversos, 
Nível I; Referência 06. lotada na Secretaria da Educação, a partir 
desta data e até 31 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias do 
mês de outubro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do COxernu Municipal 

NIÉRCIO E ADN1INIS1 RAÇÃO. 
DECRETA: 
Art. 19  - Ficam apro■ ados o remem bramem() e a planta 

dos lotes de n9s 30 e 32-70. da quadra F -o. situados â Av. Assis 
Chateaubri and esquina cont Rua 9, Setor Oeste, nesta Capital, que 
¡lassam a constituir uni único lote, de nY 30:70/32. COM as seguin- 
tes ciiracteristicas e confrontações: 	• 
LOTE - 3Q/70/32 	 ÁREA  
Frente para a Rua 09 	  
Fundo. dividindo com o lote 
Lado direito, dividindo com a 
Assis C hateaubriand 	  39,123m 
mais     ,, . 	112.5,0000nm 
m 	

 i 
ais 

Pela linha do chanfrado 	  7,07m 
Art. 2Y - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 

mês de outubro de 1984. 

NION A 1..BERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NY 397. DE 19 1W 	TI BRU DE 1981 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nY -1.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
processo de rt9  175019/84. de interesse de SOPTOS 5/A - CO- 
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929.27m2 
12,264m 

28 	  29,264m 

(E
X

P
E

D
IE

N
T

E')
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE GOIÂNIA 

Assessora de Imprensa 
SIRLEY DE FÁTIMA OLIVEIRA CAMILO 

Tiragem: 
200 EXEMPLARES 
Endereço: 
PALÁCIO DAS CAMPINAS No. 105 
PRAÇA MICA 

Atendimento 
08:00 ÁS 12:00— 14:00 ÀS 18:00 



o 

DECRETO  N9 Goj  , DE ig DE Ottly,,,‘‘,„2_  DE 1984.  

"Abre Crédito Adicional de Natureza 

Especial, ao Parque Zool6gicó e Par 

'que Mutiramo de Goiânia." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui 

ções legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus pa 
ragrafos, e 107, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março 	de 

1264, artigo 74, § 14, item I, da Lei Estadual n9 8.268, de 

de julho de 1977, e artigo 21 da Lei Municipal n9 6.132, de 25 
de junho de 1984, 

D E C R E T A: 

Art. 14 - São abertos ao Parque ZoolOgico. e 

Parque Mutirama de Goiânia 31 (trinta e um] Créditos Adicionais 

de Natureza Especial, no montante de Cr$ 422.000.000,00 (quatro 

centos e vinte e dois milhões de cruzeiros), destinados a fazer 

face "ãs despesas daqueles órgãos, 

- Art. 29 - Em decorrência do disposto no arti 
go anterior, são criados: 

4500 - PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA 

4501 - Gabinete do Diretor 

NA FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura . 

NO PROGRAMA 46 - Educação Física e Desporto 

NO SUBPROGRAMA 228 - Parque Recreativo e Desportivo 

A ATIVIDADE 2.143 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete , do 

1-P%; 	 Diretor, e nesta os elementos: 

- DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 PESSOAL 

3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL 	 Cr$ 17.000.000,00 
3.1.1.3 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 Cr$ 

	
600.000,00 

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO 	 Cr$ 
	

1.500.000,00 

3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

3.1.3.1 - REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 	Cr$ 
	

60.000,00 

3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 	Cr$ 
	

500.000,00 

SOMA 	 Cr$ 19.660.000,00 

4502 - Assessoria de Planejamento,  

NA FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura 

NO PROGRAMA 46 - Educação Física e Desportos 

NO SUBPROGRAMA 228 - Parque Recreativo-Desportivo 

A ATIVIDADE 2.144 - Manutenção e Funcionamento da Assessoria de 

Planejamento, e nesta os elementos: 

- DESPESAS CORRENTES 

- DESPESAS DE CUSTEIO 

- PESSOAL 

- PESSOAL CIVIL 	 'Cr$ 
	

9.000.000,00 
- OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 Cr$ 

	
300.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 	 Cr$ 
	

500.000,00. 

- SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

- REMUNERACÃO DE. SERVIÇOS PESSOAIS. .Cr$ 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.1.0 

3.1.1.1 

3.1.1.3 

3.1.2.0 

3.1.3.0 

3.1.3.1 50.000,00 

rc  1L;Çet 
pão uiva Neto 

SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Célio Gomes da Silva 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

NioAIbernaz 
PREFEITME GOIÂNIA 
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DECRETO N9  598, DE 12 DE 01.:TÜBRO DE.  1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear JORGE MOREIRA DA SILVA para, em 
comissão, exercer o cargo de Diretor Administrativo do Instituto 
de Planejamento Municipal - 1PLAN, a partir de 1 9  de agosto de 
1984, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de outubro de 1984. 

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 

4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

4.3.1.0 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

4.3.1.1 - AUXILIO PARA DESPESAS DE CAP1TAL...Cr$ 	5.000.000,00 
SOMA 	 Cr$ 115.000.000,00 

' 	Art. 34 - Os créditos abertos pelo artigo an 

terior serão cobertos com parte dos recursos provenientes do ex 

cesso de arrecadação, autorizados pelo artigo 29, da Lei 	n9 
6.172, de 

ta de sua 

do mês de 

28 de setembro de 1984. 

Art. 4Ç - Este decreto entrara em vigor na da 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

CakNiAXXID de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos d g dias 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
João Silva Neto 

Secretário do Governo Nlunicipal 

DECRETO N9  599, DE 19 DE 0111.BRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso cie suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear .SÉRGIO DE MORAES para, em comis-
são, exercer o cargo dc Chefe da Coordenadoria dc Planejamento 
ClObal Integrado, 1 9  categoria, símbolo CC-1, do Instituto de Pla-
nejamento Municipal - 1PLAN, a partir de P de agosto de 1981. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de outubré de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de ijoiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Nlunicipal 

L';..0 RI:TO N7 la 	, DF dD Ou J u.b. .0 DE 1984. 

	

"Abre Crjdit-] 	 dF 

Je Finanças." 

O PF:r-rEITO OE GCÉLW- P, 	urso de suas atribui 

e tPn:.k.) 	vlmta a di.:,pusto no artiqo 43 e seus pa 

107, ad Lei Federal n4 4.'120, de 1 1  de rr.arço 	de 

1,464, artigo 74, .Ç IY, item I, da bei Etauual n9 8.2(8, cit.,. 	11 

1:W Julho dP 1977, artigo 4to e seu parãur.nfo único, da Lei 

• nQ 6.05E, de 07 de ds:.2ekbro de 1983, t artigo 21, da Lei 

Mur,it-ipal n9 6.112, de 25 de Junho de 1984, 

DECRET 6: 

Art. 14 - Sao abe.rtoF n ..ecretaria de 	Tinan 

[:4 quatro] Créditos Acb.rionail Uc Naturtz.1 Lspeci.31, 

oc Cr$ 272.. ■)Ç3U.uo,jr. :duzentr..- e :.etentu e °it..' 

de r.ruzeirosA, cWu.tindos 2 	fuee 

/„Açao, ii.plantac 	c funcionamento d^ Parque. Mutirawa d-. Goiâ 

:ia 	Fd.rqw- Zooleo- iee de: r.oiãnia. 

Art. 2Q - Er' decorrência da disosto no ,irti 

	

.1r,t,-rior, 	criados: 

N, Uk.NÇPO 03 - Ad.ini*trçae 	Plinei.p,,:nto 

• 	

i''•-+z;RÂL(A D6 - Ad~istraçao Finer.ceira 

NO :1“PI:OGRAMA 011 - Assistência ri-..2necira 

Arn.,ILADE 2.14] - Tranferéneias ao Parque Mutirania,- e nesta 

Oa' ele,entos: 

LE-.SPESAs CORRI.i4TEr 

5.2.0. - TRANSFERÉNCIAS CORRENTES 

).2.1.1; 	1:RAN::;1,1.:RUXIAS INTRAGOVELNArENTAIS 

.s.1.1 	1..-ZANSFIKNCIAS OPERACIONAIS 	Cr$ 160.neo,n,..0,0r 

	

.D 1— 	 CAPITAL 

CAPITAL 

- 

1.1,1.1 - 7M7XILI0 PARA ".11-iP2SAS i.,t CAPIAL...Cr$ 
	

3.000. a(10,0 

SOMA 	 Cr$ 163.0UU.0117,(10 

NA 	 .J3 - 	 e Planejan,ent0 

\O ,F':R.AMA WEI - 	 Financeira 

NI, _1t 	f , rsA D31 - A ,:.--a:&ncia Financeird 

A A..iViDALI 2.142 - Tranefeljncias au Par, ue: 	f...Uico de. Goiá 

nia, e ne,,ta os ele: -nte_,J: 

- 

TrAN:.Fc.tê`.NuTAS OrEUC:- C-C;AIS 	Cr$ :1:1.0015.1;00,00 

a 



Nion Albernai 

PREFEN. DE GOIÂNIA 

Gálio Gomes da Silva 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

ANEXO I 

PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA 

ORÇAMENTO DA RECEITA PARA O EXERCÍCIO DE 1984. 

SECRETARIO 

ao S11va Neto 

DO GOVERNO MUNICIPAL 

125.000 

10.000 

115,V00 

160.000 

160.000 • 

160.000 

3.0%. 

3.000 

ANEXO II 

PARQUE MDTIRAMA DE GOIÂNIA 

ORÇAMENTO DA  RECEITA PARA O EXERCÍCIO DE 1984 

a. 
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tarquias, conforme oe1I:onstratfVq da receita, constante CI:J4 An.' 

xos I e 

/ 	
Art. 39 - Este decreto kntrará er vi :or na d% 

ta de sua publicação, rèvogadas ãs 	 cntr.Srio. 

GABINETE DO PRLFEM.) DE GO1ÃNIA, aos 4Q dias 

do mis de ONJu..61,..0 de 1984. 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.-.1.0 

3.1.1.1 

3.1.1.3 

3.1.2.0 

3.1.3.0 

3.1.3.1 

3.1.3.2 

3.1.4.0 

3.1A./ 

3.1.9.2 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.2.2.0 

de Serviços Administrativos:e nesta os ele 

mentos: 

- DESPE50ks CORRENTES 

- DESPEEAS DE CUSTEIO 

- PESSOAL 

- PESSOAL CIVIL 	  Cr$ 170.000.000,00 
- U3RIGAÇÓEr PATRONAIS 	  Cr$ 	5.000.000,00 
- MATERIAL DL CONSUMO 	  Cr$ 50.000.000,00 
- SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

- REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 	Cr$ 
	

1.000.000,00 
OUTROs SERVIÇOS E ENCARGOS 	 Cr$ 40.000.000,00 

DIVERA5 DEESAS DE CUt,TEIO 

SENTENÇAS JUDICIAIS 	 Cr$ 
	

2.000.000,00 
DiSPE5A5 DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	Cr$ 10.000.000,00 
D:.S.PESAS DE CAPITAL 

INVEETIK:NTW 

4.QUIPAM:I111 	F MATERIAL PERMAN,24TE.Cr$ 10.000.000,00 

INvEnsepus fINANCEIRA5 

AQUISIÇÃO I1 OUTROS B1-:NS DE CAPITAL 

JÁ EM OTILIZAÇAO 	 Cr$ 
	

4.000.000,00 

Cr$ 292.000.000,00 

TOTAL GERAL 	  Cr$ 422.000.000,00 

Prt. zu - Os rc-cui:,:us pare. a abertura dos cré 

t.:•r4,0r W■ír•Irçr? os proveni,-Ntea de 

'••• rs`sl~ riarr au 

1.000.00.00 

1.300.00.00 

1.310.00.00. 

1.320.00.00 

1.,711^ nn nn 

1,720.00.00 

1,713.00.00 

1.900.00.00 

1.990.00.00 

2.000.00.00 

2.400.00.00 

2.410.00.00 

2.413.00.00 

CÓDIGO 

1.000.00.00 

1.300.00.00 

1.310.00.00 

1.320.00.00 

1.700.00.00 

1.710.00.00 

1.713.00.00 

1.900.00.00 

1.990.00.00 

2.000.00.00 

2.400.00.00 

2.410.00.00 

2.41100.00 

E SPECIFICAÇÕES 

RECEITAS CORREITES 

RECETrA waRimENIAL 

wwrrxs 114111LIRIA5 

RECEITAS tE VALOS 118ELINUOS 

TRANSFERÊNCIAS CO~IES 

TRANSFERÊNCIAS IWRAGOVERNMENTrAIS 

TRANSFERÊNCIAS DOS NDUCtRIOS 

OURAS RECEITAS CORRENTES 

REauns DIVERSAS 

RECEITAS EE CAPITAL 

TRANSFERNCIAS DE CAPITAL' 

TRMsrE~[As 11/174AGDVERNAk  ENIAIS 

TRANSFEIC4CIAS DaS ~Ur/Pios 

marras OORRENUE5 

RECEITA PATRIMMIAL 

,PECEITAS EMBILLÃRLAS 

RECErrAS Ee vALores MOBILIÁRIOS 

TRANSTERÊNCIAS coKsams 

TRANSFERÊNCIAS ENTRACI3VERNAFENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS DOS rtvicIplos 

OUTRAS RECErrAS OaRRENTES 

RECErrAS DIVERSAS 

RECErrAS IE CAPITAL 

TRANSFE~IAS Ir CAPITAL 

TRANSFERÊNCIAS -.VTRACOVERWEATAIS 

TRANSFERÊNCIAS rOr. MUNICÍPIOS 

,.1. 3.2 - OUTP05 SERVIÇOS E ENCARGOS 	 Cr$ 	300.000,00 

F O M A 	 Cr$ 10.150.000,00 

45(3 - Coorcl,:nadoria Técnico-Operacional 

NA FLNÇAO r6 - Educaçéwo e Cultura 

NO PROGRAMA 46 - Educaçáo Fisica e Desportos 	 e' 

NO SY2.03'RL7GRAMA 228 - Parque Recreativo e Desportivo 

A ATIVIDADU 1.145 - Mani,tt-nçao e Funcionamento da Coordenadoria 

TJrnico-Oper,-;.cional, e nesta os elementos: 

3.0.0.0 - hESPE.5A5 CORkENTES 

3.1.0.0 	DI-SPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 PESSOAL 

3,1.1.1 	PESSOAL CIVIL.. 	 Cr$ 24.300.000,00 

3.1.1.3 ç'-SIGAÇOW 	 Cr$ 960.000,00 

3.1.2.0 	MATk:kIAL DE CONSWK.1 	 Cr$ 36.000.000,00 

3.1.3.0 	SERVIÇO5 DE TERCEIROS E ENCARGOS 

3.1.3.1 	0EMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 	Cr$ 	200.000,00 

3.1.3.2 - O'JTROS fEINIÇOS E INCAFGOS 	 Cr$ 	1.200.000,00 

4.0.0.0 	DE5PSAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 INVEsTIMNTOS 

4.1.2.0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.Cr$ 	1.000.000,00 

S OMA 	 Cr$ 63.660.000,00 

4504 - Coordenadoria de Serviços Administrativos 

NA FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura 

NO PROGRAMA 46 - Educação Física e Desportos 

NO SUEPEOGRAMA 228 - Parque Recreativo e Desportivo 

A A2IVIDAD;:-. 2.146 - Msnutençao e Funcionasento 	Coordenadoria 

d Serviços Administrativos, e nesta os ele 

mentos: 

3.3.0.0 	DESPEGAS CORRENTES 

31.0.0 	DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 - PESSOAL 	. 

3.1.1.1 	PESSOAL CIVIL. 	 Cr$ 31.200.000,00 

3.1.1.3 	02RIGAÇOES PATRONAIS 	 Cr$ 
	

1.140.000,00 

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO 	 Cr$ 
	

2.000.000,00 

3.1.3.0 - SE'RVIÇO'S Le TERCEIROS E ENCARGOS 

3.1.3.1 	R,:.MURAÇÃO DE SERVIÇOS PE:5SOAIS 	Cr$ 	150.000,00 

3.1.3.2 	OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 	 Cr$ 	1.000.000,00 

4.3.0.0 	WSPESAS DE CAPITAL 

'1.1.0.0 	INVESTIMENTOS 

4.1.2.0 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Cr$ 	1.040.000,00 

S OMA 	 Cr$ 36.530.000,00 

/2,1"‘ 	SUBTOTAL 	 Cr$ 130.000.000,00 

4600 - PARQUE MUTIRAMA DE GOIÃNIA 

4603 - Coordenadoria de Serviços Administrativos 

NA FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura 

NO PROGRAMA 46 - Educação Fisica è Desportos 

NO SULI,RuGRAMA 228 - Parque Recreativo e Desportivo 

A ATIVIDADE 2.147 - Manutenção e Funcionamento da Coordenadoria 
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	.Uffilffieffie•IMM~11~1~1Neme•■ 

:•/-CR2'1"9 NO CàahZ 	/9 DE OUTU3R0 ar 1984.  

"Abre Crédito Adicional 	Natu 

r 	H.;.,1mentar ao 	Instituto 

d P/ariejL-1.-?nto 

U PhEr_ &';.0 	GuIÁNÁA, no uso de suas atribui 

t 	, 	 vista e disp.to no artigo 43 e ateus pa 

. 1 	 h-d.ral nY 4. )20, 	17 de !Terço 	de 

4, 	t. 	4, i-drÃqr,t, IV, it. 	1, 0,5 1..1 Estadual n9 8.268, 

0.(f0, 	 parSgr,fo 	 da 

'q 	N 	. 	 de 	 ue 1)83, 

D 	C 	T At 

Art. 19 - S.A; abertí..s ao Instituto de Planeja 

11.,r1Ln m,,nv-kpal dt; :joiánia 	IPLAN 26 (vinte e seis} 	Créditos ' 

Ndture.t. Suplç,plentar, nu montante de Cr$ 	 

tqudtrocentes g. wt4nta milhGes de cruzeiros)Aes 

tir,kow. a e n-titair reforço das seguintes dotações, da vigente 

L4-1 

410U 	iN.,:£TUPO 01-; PLANFJAMTO MUNICIPAL DE GOIÀNIA - IPLAN 

41C1 - "_;ia;.5.nete da Presidéncia 

- e3.39.C420.2.085 - 3.1.1.1.00-1:08 	Cr$ 55.000.000,00 

- 04.09.020.2.085 - 3.1.3.2.00-F:00 	Cr$ 	2.000.000,00 

SOMA 	 Cr$ 57.000.000,00 

4102 - Coornadoria Geral de Estudos e Projetos 

- 03.09.040.1.016 - 3,1.3.1.00-1:40 , 	Cr$ 	5,000.000,00 

- 03.09.040.1.016 - 3.1.3.2.00-F:40 	Cr$ 	5.000.000,00 

Oi.09.040.2.086 - 3.1.1.1.00-F:08 	Cr$ 125.000.000,00 

- 03.09.040.2.086 - 3.1.1.3.00-F:08 	Cr$ 	15.000.000,00 

/// 	
SOMA 	 Cr$ 150.000.000,00 

4103 - Cr.,-..,rw-nadc-,ria Geral de Informações para Planejamento 

- 03.09.040.2.087 - 3.1.1.1.00-F:08 	Cr$ 20.000.000,00 

- 03.09.040.2.087 - 3.1.1.3.00-F:08 	Cr$ 	1.000.000,r0 

- 03.09.040.2.087 - 3.1.3.1.00-F:00 	Cr$ 	1.000.000,00 

- 03.09.040.2.087 - 3.1.3.2.00-F:00 	Cr$ 	1.000.000,00 

- 23.39.045.1.017 - 3.1.3.1.00-F:40 	Cr$ 	5.000.000,00 

03.09 .045.1.017 - 	Cr$ 	5.000.000,00 

SOMA 	 Cr$ 33.000.000,00 

4104 - Courdr•nadozia Geral de Programação e 

Orçawento 

- 03.09.r40.2.088 - 3.1.1.1.00-F:08 	Cr$ 	26.000.000,00 

- 03.04.40.2.088 - 1.1.2.0.00-F:00 	Cr$ 	2.000.000,00 

- 03.09.040.2.088 	3.1.3.2.00-F:00 	Cr$ 	1.000.000,00 

S OMA 	 Cr$ 29.000.000,00 

4105 - Coe:.rrl-nadoria Geral de U.50 do Solo 

- 03.09.340.2.090 - 3.1.1.1.00-F:08 	Cr$ 40.000.000,00 

- 03.09.040.2.090 - 3.1.1.3.00-F:08 	Cr$ 	2.000.000,00 

S OMA 	 Cr$ 42.000.000,00 

4106 - CourdeNadoria Geral de Serviços Administrativos 

03.09.C21.2.092 - 3.1.1.1.00-F:08 	Cr$ 75.000.000,00 

- C3.J9.021.2.092 - 3.1.1.j.00-F:ed' 	Cr$ 	2.000.000,00 

23.09.021.2.092 - 3.1.2.0.00-F:00 	-Cr$ 15.000.000,00 

- 31.09.021.2.092 - 3.1.3.1.00-F:0C 	Cr$ 	,5.000.000,00 

- 03.09.021.2.092 - 3.1.3.2.00-F:00 	Cr$ 30.000.000,00 

- 01.:14.021.2.092 - 3.1.3.2.80-w:40 	Cr$ 	5.000.000,00 

. ná.)9.021.2.092 - 4.1.2.0.00-F:0C 	Cr$ 12.000.000,00 

- 32.2.093 - 3.2.6.5.00-F:00 	Cr$ 	5.000.'000,00 

- 19.032.2.093 3.2.6.6.00-F:00..., 	Cr$ 10.000.000,00 

• O M A 	 Cr$ 159.000.000,00 
1 

TOTAL 

	

	GERAL 	 Cr$ 470.000.000,00 

Art. 29 - Os créditos abertos pelo artigo an 

t. rie3r Nt.rao cobertos com recursos provenientes de um previsi 

vel exc,- so 	arr,,,cadação para o exercício de 1984, da 	ordem 

cr.= Cr$ 4T1.r)14.An0,00 (quatrocentos e setenta e ur milhões, ol 

nte e riuv,nra e oito mil ezuzeirus). d'....onstrado no Anexo 

▪ ept.: t.. -.xeto. 

Art. 39 - F,te r reto !-',trará em vigor na da 

publicaçãe, revr..oada as 	 contrário. 
GAPINtX1: DO Ph.r..,,ITo DE GLIINIA, aos 	dias 

• J,j., de ON.-due 1924. 

Yre2('' 	■'/:-'" -*A^ • - 
Wien Albernaz•-r--  

PREFI-: 	DE GOIftNIA 
, L1.. 

‘51.1va Neto 	 Célia Gomes da Silva 

11+5,10 w WW:.A..290 MUNICIPAL 	SEC] :FARM Dr FINANÇAS 
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ANEXO 

QUADRO  DEMONSTRATIVO- DA RECEITA  

ESPECIFICAÇÃO 
DECREPD ORÇAMEN 
TARIO N9 	1.09V 
16/12/83 (1) 

-- 
Ra:5MM 
TIVA {2Y 

RECETTNS CORRENTES 1.190.460 1. 662.358  39,6 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.131.010 1.598.858 41,4 
Transferências Intragovernarentais 

Transferéncias das Mmicípice 1.004.595 1.283.000 27,7 
Transferéncias Interwvernanentais 

Transferências da União 

Outras Transferências da União 48.195 237.636* 393,1 
Transferências dbs Estados 

Outras Transferências,dca Estados 78.220 78.220 

OUTRAS RECEMS CORFUETES 59.450 63.500 6,8 
Indenizações e Restituições 2.950 3.000 1,7 
receitas Diversas 56.500 60.500 7,1 

RECEITAS TE CAPTrAL 31.700 31.700 
TRANSFEIÊNZIAS CE {APITAI, 31.700 31.700 
Transferências Intragovernarentais 

Transferências das Municípios 31.700 31.700 

TOTAL 1.222.160 1.694.058 38,6 

Provãwl excesso.= 2-1 471.898 

Recursos provenientes de Convênios celebrados entre TRANSURB e IPLAN, 

e Departamento Estadual de Trànsito - DETRAN e IPLAN (n9 001/83). 

DECRETO N9 60 3  , DE /9 DE OUTUBRO DE 1984.  

"Abre Crédito Adicional de Natu 

reza Especial ã Secretaria 	do 
Lazer e Meie Ambiente". 

O PREFEITO DE GOIÁNIA, no uso de suas atribui 

Oes legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus 'para 

grafas, e 107, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, 

artigo 74, § 19, itels I, da Lei n9 8.268, de 11 de julho de 1977, 

e artigo 21, da Lei n9 6.132, de 25 de junho de 1984, 

D E C R E T A: 

Art. 19 - São abertos .5 Secretaria -do Lazer e 
Meio Ambiente 18 (dezoito) Créditos Adicionais de Natureza —Eápe 
ciai, no montante de Cr$ 107.849.540,00 (cento e sete 	milhões, 
oitocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta 	cruzei 
ros), destinados a fazer face ãs despesas daquele órgão. 

Art. 29 - Em decorrência do disposto no arti 

go anterior, são criados: 

2000 - SECRETARIA DD LAZER E MEIO AM2IENTE 

2001 - GABINETE DO SECRETARIO 

Na FUnção 03 - Administração e Planejamento 

No Programa 07 - Administração 

No Subprograma 020 - Supervisão e.Coordenação Superior 

A Atividade 2.136 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Se 

cretãrie, e nesta os elementos: 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 - PESSOAL 

3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL 	  Cr$ 24.263.576,00 
3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO 	  Cr$ 	700.000,00 
3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 	 Cr$ 	350.000,00 

SOMA 	  Cr$ 25.313.576,00 

2002 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

Na Função 03 - Administração e Planejamento 

No Programa 09 - Planejamento Governamental 

No Subprograma 040 - Planejamento e Orçamentação 



A Atividade 2.137 - Manutençao e E'bhuiendsento da Assessurád 

Planeja]gentu, e nesta os ele:.,11,3s; 

- M.sPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 - PESSOAL 

3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL 	 Cr$ 

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSU'O 	  Cr$ 

SOMA 	 Cr$ 

2003 - COORWNADORIA DO MMO AMBILSTE 

4.631.788,00 

300.1100,00 

4.931.788,00 

Na Função 03 - Administração e Planejanento 

Nu Prograda 58 - Urbanismo 

No Subprograma 021 - Administração Geral 

A Atividade 2.138 - Manutenção e Foncionmento da Coordenadoria 

do Meio Amblünte, e nesta us elementos: 

3.0.0.0 - DESPLSAS CORRENTES 

3.1.0.0 - DESPESAS 	OULTLIO 

3.1.1.0 - PESSOAL 

3.1.1.1 - IpESSOAL CIVIL 	 Cr$ 	4.631.788,00 

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO 	 Cr$ 	2.000.000,00 

3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

3.1.3.2 -

4.0.0.0 - 

4.1.0.0 -

4.1.2.0 - 

OUTROS .ERVIÇOE E ENCARGOS 	 Cr$ 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS' 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE—Cr$ 

SOMA 	 Cr$ 

3 . 50 0 . 00 0 ,00 

3.000.000,00 

13.131,788,00 

. e 
I., 

SUCE.:::TÃE,I0 DO GOVLhNO YUN TAL 
Célio £tdmeã-da,  Silva 
çRE TÃRIO DE FI ANÇAS 

e 

Ralowndo Nonatc. Mota...9orneS 

;..4.CRET1%RIO DO LAZER -e MEIO AM, J NTI-, 

25.10.1984.— Quinta-Feira — Página 06 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO — No. 764 

DECRETO N9  604, DE 19 DE OUTUBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÁNIA,_no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 
Art. 19  - Designar os servidores Municipais: GILBERTO 

ALVES BATISTA - IPLAN;. PAULO NUNES NEIVA - IPLAN; 
ENIO RIBEIRO OSÓRIO - IPLAN e LEONEL CARLOS PRU-
DENTE - IPLAN, pára sob a presidência do primeiro constituirem 
a Comissão de Licitação encarregada de receber e apreciar as pro-
postas oferecida às licitações, na modalidade que se fizer necessá-
ria, para aquisição de equipamentos e materiais a serem utilizados 
na execução das fases de sinalização horizontal, vertical e semaf6- 
rica dos projetos de "Correção de Vias e Sinalização", constante 
do III - Projeto EBTU/BIRD "Subprojeto AGLURB/GOIÁNIA", 
acordo com o convênio EBTU nç' 026/83. 

Art. 29 - Designar para suplentes da Comissão de Licita-
ção, a que se refere o artigo anterior os servidores: JORGE MO-
REIRA DA SILVA - IPLAN; MANOEL ELIAS CAMPOS - 1PLAN; 
JOSÉ MAGALHÃES FARIA - IPLAN e CARLOS FERREIRA DE 
ARAÚJO - IPLAN. 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 1984. 

Art. 49 - Revogam-se às disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 

de outubro de 1984. 

2004 - COORDENADORIA DE DESPORTO E TURISMO 

Na Função 03 - Administração e Planejamento 

No Programa 46 - Educação Fisica e Desporto 

No Subprograma 021 - Administração Geral 

A Atividade 2.139 - Manutenção e Funcionamento da Coordenadoria 

-NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.1.0 

de Desporto e Turismo, e nesta os elementos: 

- DESPESAS CORRENTES 

- DESPESAS DE CUSTEIO 

- PESSOAL 

3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL 	 Cr$ 4.631.788,00 
3.1.2.0 	- MATERIAL DE CONSUMO 	 Cr$ 5.000.000,00 
3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 
3.1.3.1 - REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS:—.Cr$ 1.000.000,00 
3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 	Cr$ 10.000.000,00 
4.0.0.0 	- DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 	- INVESTIMENTOS 

4.1.2.0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE—Cr$ 1.000.000,00 

SOMA 	 Cr$ 21.631.788,00 

2005 - FINIDADE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Na Função 03 - Administração e Planejamento 

No Programa 07 - Administração 

No Subprograma 021 - Administração Geral 

A Atividade 2.140 - Manutenção e Funcionamento da Unidade 	de 
Serviços Administrativos, e nesta os 	elemen 
tos: 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 - PESSOAL 

3.1.1:1 - PESSOAL CIVIL 	 Cr$ 3.810.600,00 

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO 	 Cr$ 3.000.000,00 

3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 	 - 	 Cr$ 6.030.000,00 
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS 

4.1.2.0 EQUIPAMENTOS E - 	 MATERIAL PERMANENTE—Cr$ 30.000.000,00 

SOMA 	 Cr$ 42.840.600,00 

TOTAL 	 Cr$ 107.849.540,00%  
Art. 39 - Os Créditos abertos pelo artigo an 

terior serão cobertos com parte do excesso de arrecadaçao, 	con 

forme o artigo 29, da Lei n9 6.172, de 28 de setembro de 1984. 
Ar/. 49 - Este decreto entrará em vigor na da 

te de sua publicação, rcv15.3adás as disposições em contrário. 
DO pkw:réATo DE; GOIÃNIA, aos ig dias 

do Ipê% dr outsbro rY 1964. 

2/'C >» •"\- ts  
Nlon Albernaz 

Tf«. GOIÁNIA 

DECRETO N9  605, DE 19 PE 01 TUBRO DE 1984 
O PREFEITO DE GOIÁNIA,.no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 
RESOLVE: 
Art. 19  - Designar os servidores Nlunicipais: GILBERTO 

ALVES BATISTA - IPLAN; PAULO NI NES NEIVA - IPLAN; • 
FRANCISCO DE ASSIS JORGE - SAU e JOSÉ MAGALI-1/5ES FA-
RIA - IPLAN, para sob a presidência do primeiro, constituirem a 
Comissão de Licitação encarregada de rec'eber e apreciar as pro-
postas oferecidas às licitações, nas modalidades de Tomada de 
Preços e Convite, referente a complementaçâo da COncorrencia n9  
018/84, para fornecimento do componente: "Equipamentos de 
Fiscalização", constante do III - Projeto EBTL /BIRD "Subprojeto 
\GLURB/GOIÂNIA", de acordo com o Convênio EBTU N9 
026/83. 
• Art. 29  - Designar para suplentes da Comissão de Licita-

ção, a que se refere o artigo anterior os set-vidores: ALDEIIIGO 
LOPES DE OLIVEIRA - Sec. Administração; ALUIR MACEDO 
AZEVEDO - Procuradoria Geral; MANOEL ELIAS CAMPOS - 
IPLAN e JORGE MOREIRA DA SILVA - IPLAN. 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 1984. 

Art. 49  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 

mês de outubro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

r 	PORTARIAS 

PORTARIA NY 130, DE 19 DE OUTUBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
138184, da Secretaria da Administração, RESOLVE designar 
a servidora BATUÍRA ALVES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Se-
cretaria, Nível III, Referência 02, para, em substituição, exer-
cer a função de confiança de Secretário Geral da Escola Muni-
cipal de 19  Grau,' de 1c a 8c séries, "Leão Di Ramos Caiado", 
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39  categoria, da Secretaria da Educação, durante o período de 
19 de julho a 10 de outubro de 1984, em decorrência do afas-
tamento legal e temporário da titular MALBA GLENDA MI-
GUEL ANDRADE. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
• Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  131 DE 19 DE OUTUBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  140/84, da 
Secretaria da Administração, RESOLVE designar ROSIMEIRE 
DE OLIVEIRA AZEVEDO, Professor de Ensino de 19  Grau, de 19  
a 69 séries, Nível II, Referência 2, para exercer a função de con-
fiança de Secretário Geral da Escola Municipal de 19 Grau, de 19 a 
49 séries, 39 categoria, "Dom Emanuel Gomes de Oliveira", da 
Secretaria da Educação, com retroação de efeitos a 19  de agosto de 
1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos dias do 
mês de outubro de 1984. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  007 DE 22 DE OUTUBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, usando de 
suas atribuições legais, RESOLVE constituir urna comissão, com-
posta por SIRLEY DE FÁTIMA OLIVEIRA CAMILO, RUBENS 
ZAFRED TOMCLICHES, NÁDIA TIMM e DIONÍSIO PEREIRA 
MACHADO para, sob a presidência do primeiro, proceder a reali-
zação de licitações, de interesse da Assessoria de Imprensa, a par-
tir desta data. 

• CUMPRA-SE e PUBL1QUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICI-

PAL, aos 22 dias do mês de outubro de 1984: 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N9  935 DE 11 DE OUTUBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petência que lhe foi conferida pelo inciso II, do artigo 19, do Decre-

to n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a autorização 
do Chefe do Executivo Municipal constante do Processo n9 
03625/84, protocolado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
admitir LETÍCIA MARIA COSTA PINTO para, sob o regime da 
legislação trabalhista, exercer a função de Professor de Ensino de 
19  e 29  Graus, em todas as séries, Nível V, Referência 1, com lota-
ção junto à Secretaria da Educação, durante- o período de 27 de se-

tembro a 31 de.dezembro de 1984. 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos de outubro de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  960 DE 18 DE OUTUBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petência que lhe foi conferida pelo inciso II, do artigo 19, do Decre-
to n9  228, de 16 de março de 1984, e tendo em vista a autorização 
do Chefe do Executivo Municipal constante do Processo n9  
03150/84, protocolado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
admitir MARIA .TEREZA DE OLIVEIRA PEDROSO para, sob o 
regime da legislação trabalhista, exercer as funções do emprego de 

Auxiliar de Serviços Diversos, nível I, Referência 1, com lotação 
junto à Secretaria de Ação Urbana, a partir de 18 de outubro de 
1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

.aos 18 de outubro de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  965 DE 22 DE OUTUBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do Decre-
to n9  228. de 16 de março de 1983, e à vista do contido ná Comu-
nicação Externa n9  240/84-SE, RESOLVE cessar a partir de 20 de 
setembro de 1984, os efeitos da Portaria n9  633, de 19 de julho de 
1984, que admitiu LUIZ ROBERTO FERNANDES corno Profes-
sor de Ensino de 19  e 29  Graus, em todas as séries, Nível V, Refe-
rência 1. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 22 de outubro de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 968, DE 25 DE OUTUBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petência que lhe foi conferida pelo inciso II, do artigo I 9, do Decre-
to n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a autorização 
do Chefe do Executivo Municipal constante do Processo n9 
3150/84, protocolado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
admitir GUILHERME DOS SANTOS GONZAGA para, sob o regi-
me da legislação trabalhista. exercer a função de Auxiliar de Servi-
ços Diversos, Nível I, Referência 1. com lotação junto à Secretaria 
de Ação Urbana, a partir de 25 de outubro de 1984. 

CUMPRA—SE e PUBLIQL E—SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 25 de outubro de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N9. 028 DE 22 DE OUTUBRO DE.1984 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso clé 
suas atribuições legais, 	. 

RESOLVE: 
I — Nomear uma Comissão composta pelos servidores 

LUIZ CARLOS RABELO NAVES, HELTON DE MORAIS SAR-
MENTO e IRACEMA DA SILVA AZEVEDO, para sob a presidên-
cia do primeiro, procederem uma Auditagem Completa no Colégio 
CASTELO BRANCO — Jardim Guanabara, e verificar a veracida-
de das denúncias de fraude. colara a Diretoria daquela unidade 
escolar. 

II — A duração dos trabalhos deverá ser de 10 (dez) dias ti- 
teis. 

III — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, re-
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 
Goiânia, aos 22 dias do mês de outubro de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

BEL. JOSÉ DA CUNHA NOGUEIRA • 
Auditor Geraldo Município 
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CONVÊNIOS 

PREF E1TLRA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

(.:ON‘ÉNIO N9 019/84 

Convênio que entre si celebram a Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia e a Lnivcrsidade Católica de 
Goiás, para os fins que se especificam. 

Aos 19 dias do mês de outubro de 1984, nesta cidade de 
Goiânia, compareceram as partes entre si justas e conveniadas a sa-' 
ber, de um lado a Prrfeitura Municipal de Goiânia, doravante denomi-
nada PREFEITURA, neste ato representada por seu" 
Prefeito NION ALBERNAZ, assistido pelo Procurador Geral 
do Município, GETÚLIO DE SÁ FILHO, e de outro lado a Uni-
versidade Católica de Goiás, doravante depor irada simples-
mente UCG, neste ato representada pelo seu Reitor, Padre JO-
SÉ MARIA PEREIRA, resolveram celebrar o presente Convê-
nio, que será regido pelas Cláusulas e codições seguintes: 

CLAL SI LA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto prestar apoio fi-
nanceiro à LCG para obra cultural - Publicação Literária. 

CLÂ US LA SEG t. N DA 
DA .  BASE LEGAL 

O presente Convênio é regido pelas disposições do g 39, 
do artigo 13, da Constituição Federal e g 59, do artigo 10, do 
Decreto-Lei n9  200, de 25 de fevereiro de 1967. 

C 11 1. S 11.A. TERCEI RA 
DA EXECUÇÃO E ACON1PANIIAMENTO 

Para o cumprimento do objeto do presente Convênio, 
deverão ser observadas e respeitadas as exigências que se se-
guem: 

DAS OBRIGAÇÕES 
1 - DA PR.E.FEITI RA 
1.1 - transferir à 1 CG os recurso financeiros destina-

dos à consecução do objeto do presente Convênio; 
• 1.2 - analisar relatórios das atividades executadas pela 

1 CG; 
1.3 - fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros 

confOrme comprovantes apresentados pela L CC; 
1.4 - providenciar, junto ao Conselho de Contas dos Mu-

nicípios a prestação de contas proveniente da aplicação tks re-
cursos oriundos desse Convênio, ultimada a execução do obje-
to neste instrumento; 

1.5 • apresentar à SUDECO certificado de auditoria do 
Conselho de Contas dos Municípios, independentemente de 
exaustão vigencial do presente instrumento. 

2-llALCG 
2.1 - executar o objeto do presente Convênio, sob a fis-

calização da Municipalidade; 
2.2 - apresentar comprovantes de despesas; 
2.3 - apresentar Plano de Aplicação e lielatórios Nlenb-

sais de acompanhamento físico-financeiro da obra cultural, 
objeto deste Convênio. 

CLAL SI LA Q1 ARTA " 
DO PRAZO 

O prazo de duração do presente Convênio será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura pelas partes 
convenentes. 

CLÁL St_ LA VL 1 NTA 
UU ALOR E FORMA DE LIBERAÇÃO 

O valor do presente Convênio ê de Cr$ 2.600.000,00 
(dois milhões e seiscentos mil cruzeiros), que será liberado da 
seguinte limam: 

a) a primeira parcela, no valor dc Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros), no início da vigência deste instru-
mento; 

b) a segunda e última parcela, no valor de Cr$ 
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), segundo necessidade 
demonstrada pelo bom desempenho da execução do objeto do 
presente Convênio e após apresentação dos comprovantes de 
despesa da parcela anterior. 

CLÁL SI LA SEXTA 
DA ORIGEM DOS HECLRSOS 

1 - A despesa de que trata o presente instrumento, no va-
lor de Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos,mil cruzei-
ros), correrá à conta do crédito consignado no vigente orça-
mento da SLDEGO, conforme Cláusula Sexta, do Convênio 
ny 237/0.1, firmado entre a SIDECO e o MLNICíPIO DE 
GOIÂNIA. 

2 - Os recursos serão creditados em conta bancária vin-
culada a este Com énio, a ser aberta em agência do Banco do 
Brasil S/A, nesta Capital. 

CLAI.SLLA SÉTI MA 
DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser rescindido por acordo entre 
as partes convenentes ou pela ocorrencia de ato, ou circunstan-
cia que o torne fOrmal ou materialmente impossível,.parcial-
mente, conforme couber. de comum acordo, através de Termos 
de Aditamento. 

CLÁ US LA DITA\ A 
DA IGENCIA 

Este Convênio não entrara em vigor sem que tenha sido 
registrado pelo egrégio Conselho dc Contas dos Municípios, 
porém, uma vez registrado. seus eleitos retroagirão à data da 
respectiva assinatura. 

CLAL St L.. NONA 
llU l'Olt0 

Fica eleito o Poro da Cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, para dirimir toda e qualquer questão em que se fUnda-
mente o instrumento. 

E p" or estarem de acordo e compromissados assinam 
este instrumento em 05 (cindo) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas instrumentárias, para um só efeito 
le_ direito. 

Goiânia, 19 de outubro de 198-1. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
Getulio de Sá Filho 

Procurador Geral do Municipio 
Padre Jose Nlaria Pereira 

Heitor da 1 .C.G. 

CONVÊNIO N9  020/8.1 
Convênio que entre si celebram a Prefeitura Muni-
cipal de Goiânia e a Universidade Católica de Goiás, 
para os fins que se especificam, 

Aos 19 dias do Inês de outubro de 1984, nesta cidade de 
Goiânia, compareceram as partes. entre si justas e conveniadas a 
saber, de um lado a Prefeitura Municipal de Goiânia, doravante de-
nominada PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito 
NION ALBERNAZ, assistido pelo Procurador Geral do Município, 
GETÚLIO DE SÁ FILHO, e de outro lado a L niversidade Católica 
de Goiás, doravante denominada simplesmente UCG., neste ato re-
presentada pelo seu Reitor, Padre JOSÉ MARIA PEREIRA, resol-
veram oeleb,rar d presente Convênio, que será regido pelas Cláusu-
las e condições seguintes: 

'CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Ó presente Convênio tem por objetivo prestar apoio finan-
ceiéo a UCG para as obras culturais: 

— Projeto OTTO MARQUES 
— Projeto MEMÓRIA GOIANIENSE. 

CLÁUSULA SEU_ NDA 
DA BASE LEGAL 

O presente Convênio é regido pelas disposições do €1 39, do 
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artigo 13, da Constituição Federal e § 59, do artigo 10, do 
Decreto-Lei n9  200, de 25 de fevereiro de 1967 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

Para o cumprimento do objeto do presente Convênio, de-
verão ser observadas e respeitadas as exigências que se seguem: 

DAS OBRIGAÇÕES 
1 - DA PREFEITURA 
1.1 - transferir à UC G os recursos financeiros destinados à 

consecução do objeto do presente Convênio; 
1.2 - analisar relatórios das atividades executadas pela 

UCG;.  
1.3 - fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros confor-

me comprovantes apresentados pela UCC; 
1.4 - providenciar, junto ao Conselho de Contas dos Mu-

nicípios, a prestação de contas proveniente da aplicação dos recur-
sos oriundos desse Convênio, ultimada a execução do objeto pre-
visto neste instrumento; 

1.5 - apresentar à SUDECO certificado de auditoria do 
Conselho de Contas dos Municípios, independentemente da exaus-
tão vigencial do presente instrumento. 

2 - DA UCG 
2.1 - executar o objeto do presente Convênio, sob a fiscali-

zação da Municipalidade; , 
2.2 - apresentar comprovantes dç despesas; 
2.3 - apresentar plano de aplicação e relatórios mensais de 

acompanhamento físico-financeiro das obras culturais, objeto des-
te Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de duração do presente Convênio será de 12 (do-
ze) meses, a contar da data de sua assinatura pelas partes conve-
nentes. 

CL4SULA QUINTA 
DO VALOR E FORMA DE LIBERAÇÃO 

O valor do presente Convênio é de Cr$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de cruzeiros), que será liberado da seguinte forma: 

a) a primeira parcela, no valor de Cr$ 4.000.000,00 (qua-
tro milhões de cruzeiros), no inicio da vigência deste instrumento; 

b) a segunda parcela, no valor de Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros), segundo necessidade demonstrada pelo 
bom desempenho da-execução do objeto do presente Convênio, e 
após apresentação dos comprovantes de despesa da parcela ante-
rior; 

c) a terceira e última parcela, no valor de CrS 3.000.000,00 
(três milhões de cruzeiros), após compiovação da aplicação das 
parcelas anteriores. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA ORIGEM DOS RECURSOS 

1 - A despesa de que trata o presente instrumento, no valor 
de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), correrá à conta 
do crédito consignado ao vigente orçamento da SUDECO,,confor-
me Cláusula Sexta, do Convênio n9  258/84; firmado entre a SU-
DECO e o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

2 - Os recursos serão creditados em conta bancária vincu-
lada a este Convênio, a ser aberta em agência do Banco do Brasil 
S/A., nesta Capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser rescindido por acordo entre as 
partes convenentes ou pela ocorrência de ato ou circunstância que 
o torne formal ou materialmente impossível, parcialmente', confor-
me couber, de comum acordo, através de Termos de Aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA VIGÊNCIA 

Este Convênio não entrará em vigor sem que tenha sido re-
gistrado pelo Egrégio Conselho de Contas dos Municípios, porém, 
uma vez registrado seus efeitos retroagirão à data da respectiva 
assinatura. 

CLÁUSULA  NONA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
para dirimir toda e qualquer questão em que se fundamente o ins-
trumento. 

E por estarem de acordo e compromissados assinam este 
instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas instrumentárias, para um só efeito de direito. 

Goiânia, 19 de outubro de 1984. 

MON A LB EHNAZ 
Prefeito de Goiânia 
Getúlio de Sá Filhó 

Procurador Geral do Município 
Padre José Maria Pereira 

Reitor da L.C.C. 

EDITAL 

SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 

COOHDENADOMA DO TRÂNSITO URBANO 

AVISO 
EbITAL 

CONCORRÊNCIA N9  020/84 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA - SECRETA-
RIA DE AÇÃO URBANA, através da SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITA-
ÇÃO, devidamente autorizados, comunica que se encontra aberta 
CONCORRÊNCIA N9  020/84, para o fornecimento de equipamen-
tos de sinalização vertical e semalÓrica, constantes dos Projetos de 
"Correção de Vias e Sinalização" do 111-Projeto EBTU/BIRD 
Subprojeto AGLURB/GOIAN1A, compreendendo basicamente: 
Controladores eletrônicos de tráfego, projetos finais de engenharia 
de instalação elétrica e de obras civis de implantação dos controla-
dores, peças para manutenção, documentos finais relativos aos 
projetos de: operação, manutenção e treinamento, etc. 

As propostas serão recebidas no dia 08 de novembro de 
1984, às 15:00 (quinze) horas, na Sala de Reunião de Licitação, lo-
calizada na sede do IPLAN, à Rua 85, esquina com 85-D, n9  28, 
Setor Sul, nesta Capital. 

O Edital completo e demais elementos da licitação, bem 
como quaisquer informações, poderão ser obtidas nas saias da As-' 
sessoria Jurídica do IPLAN, no endereço supramencionado e da 
Coordenadoria Técnica da CTU, à Av. Laudelino Gomes de Olivei-
ra, quadra "S-9-A", Lote 3 a 10, Setor Bela Vista, nesta Capital. 

Goiânia, 22 de outubro de 19tI4. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

Adv9  GILBERTO ALVES BATISTA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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15 DE NOVEMBRO, PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA. 

Um marco importante na nossa História. A evolução políticado povo brasileiro. 
O Brasil se abre para uma nova forma de governo. Participação, ordem, 

progresso, bem-estar e prosperidade. Ontem, como hoje, ideais permanentes no 
crescimento da Nação: livre, independente e democrática. 

ORDEM E PROGRESSO, LIBERDADE, INDEPENDÊNCIA. 
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